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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUSTÓDIA 

Estado de Pernambuco 

CASA JOÃO MIRO DA SILVA 

 
INDICAÇÃO Nº 006/2025. 

 

 
EMENTA: SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, 

SEJA REALIZADO ESTUDO DE VIABILIDADE PARA 
MELHORAMENTO DO TRÂNSITO DE VEÍCULOS, 
EM TODA EXTENSÃO DA AVENIDA GERMANO DE 
SOUZA LIMA, NO BAIRRO DA REDENÇÃO NESTA 

CIDADE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 

      Indico a Mesa Diretora, ouvido ao Plenário e cumpridas ás formalidades 
regimentais, que seja feito um apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
MANOEL MESSIAS DE SOUZA, a determinar a Engenharia de Transito de 
Custódia e demais órgãos competentes, a realização de estudo de viabilidade e 
melhoria do trafego de veículos, em toda a extensão da Avenida Germano de 
Souza Lima, no Bairro da Redenção nesta Cidade, inclusive com a melhoria do 
canteiro central existente ao longo de grande parte da referida Avenida, 
permitindo, assim, melhoria, maior fluidez e segurança no transito de veículos e 
pessoas que circulam diariamente naquela Avenida, que tornou-se totalmente 
comercial, de mão dupla estreita, dificultando bastante o estacionamento para 
carrego e descarrego de veículos pesados, além de dificultar e muito, o fluxo e 
trânsito de veículos em toda extensão da Avenida. E da outras providencias.  
 

JUSTIFICATIVA: 
 

                                      É necessário e urgente a implementação de estudo de 
viabilidade e melhoria do transito de veículos e pessoas, em toda a extensão da 
Avenida Germano de Souza Lima, no Bairro da Redenção nesta Cidade, inclusive 
verificando-se a melhoria adequada dos canteiros central existentes ao longo de 
grande parte da referida Avenida, permitindo, assim, melhoria, maior fluidez e 
segurança no transito de veículos e pessoas que necessitam transitar 
diariamente naquela Avenida, que tornou-se totalmente comercial, é de mão 
dupla estreita e inadequada para o movimento e circulação de veículos, 
dificultando bastante o estacionamento para carrego e descarrego de veículos 
pesados, além de dificultar e muito, o fluxo e trânsito de pessoas em toda 
extensão da Avenida. 
 
                                        Necessário se faz, também, para melhorar e viabilizar o 
fluxo de veículos pesados, que transitam no sentido Iguaracy Custódia, seja 
afixada placa indicativa de desvio com pavimentação adequada, no sentido à 
direita de quem vem de Quitimbu para Custódia, logo na chegada ao Bairro, 
desviando o trafego principalmente para veículos pesados, pela Rua Dona Corina 
Pereira, evitando o gargalho existente ao chegar na Padaria Bom Pão, obrigando 
os veículos pesados manobrarem à direita utilizando à Rua José Amaral, para 
mais adiante contornar à esquerda acessando à Rua Dona Corina Pereira, por 
falta de condições suficientes para realização de manobras, obrigando os  
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Veículos pesados retornarem de marcha ré, por mais ou menos 1 (um) km, e 
poder acessar a entrada da Cidade justamente pela direita na Rua Dona Corina 
Pereira, que não existe acesso adequado e nem sinalização;  
   
                                        Diante dos fatos e motivos hora apresentados, bem 
como a importância das medidas, este Vereador indicante requer após a devida 
tramitação regimental e aprovação pelos Senhores Vereadores, seja remetida a 
presente Indicação ao Senhor Prefeito com cópia à Engenharia de Transito e a 
Secretaria de Obras do Município de Custódia para as providências necessárias 
conforme o caso requer.  
 

                                         

 

 

                                      
                          Sala das Sessões, Custódia-PE 17 de março de 2026. 
 

 
 

Cícero Bento 
Vereador Indicante 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 


